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"DISPÕE SOBRE A ALIENAÇÃO DE TERRE=

NOS PERTENCENTES A MUNICIPALIDADE'
DE MANOAL VIANA 'I .

,A A(J(20"- \u ~ C~,.J ( o~o' c, r:;

VADA ~r/"

LÉO DURLO, PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VIANA,RS.

FAÇO SABER, EM DISPOSTO NO ART. 56 DA LEI ORGÂNI

CA MUNICIPAL, QUE A CÂMARA APROVOU E EU SANCIONO,

A PRESENTE LEI.
.12 -Fica o Poder Executivo Municipal de Manoel Viana autorizado

a outorgar Alvará de.concessão de terrenos dominais do mes-

mo havidos nos termos da Escritura Pública de Compl'a e Ven-

da devidamente matriculada sob o n2 8815, do livro n22, Fls

01 REGISTRO GERAL- em data de 02 de setembro de 1993, do R~

gistro Geral de Imóveis da Comal'ca de são Francisco de As-'

sis, RS, aos pretendentes devidamente cadastrados na Prefei

tura Municipal e que satisfaçam o~ requisitos constantes da

presente Lei;

Art. 

2Q -A corlcessão a que se refere o artigo anterior deverá obede-

cera planta fornecida pela Secretaria de Obras, Serviços ~Q

blicos e Turismo da Prefeitura Municipal de Manoel Viana;

Art.

32 -Pela concessão referida da seguinte Lei, a Administração M~

nicipal investe na posse do terreno o pretendente a sua po~

terior aquisição, por um perlodo não superior a um ano, du-
rante o qual o concessionário deverá cumprir determinadas I

condições, sob pena da perda do direito à Escritura definitiva;

Art.

42 -A cor!cessão de lotes fica sujeita as seguintes formalidades

a) solicitação de pretendent~, por escrito ao Sr. Prefeito'
Municipal, comprometendo-se ao cumprimento das exigências I

constantes da presente Lei;
b) infol~mação de que o terreno pretendido inclui-se n& á- I

rea constantes do artigo primeiro da prescrlte Lej;

v' Termo de compromisso firmado pelo pretendente informan-'

do não ser este proprietário ou concessionário de outro im~

vel, a qualquer titulo, tanto no Municipio de Manoel Viana,

comoem outra localidade;

§ primeiro- No "requerimento dever,á constar, ainda, a qual~--.ficaçao e endereço completos do requerente, bem como sua f~-liação 

e nome do cônjuge;
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§Segundo -O"AI'.,ará de concessão" é o documento que forma-
liza a concessão e será registrado em livro próprio da Pre-

feitura Municipal, bem como expedido em cópia fiel para fi-

car em poder do concessionário;

§Terceiro -Incube ainda ao pretendente por ocasião da soli
--A-citaçao da concessao, fazer prova de carencia, nao podendo

este em hipótese alguma, perceber renda mensal familiar su

perior a um e meio salário minimo nacional;

§Quarto -A comprovação a que se refere o parágrafo ante-'
.' , ,rlor devera ser feita atraves da Secretaria de Saude, Meio'

Ambiente e Ação Social da Prefeitura Municipal de Manoel V!

a.Ila;

.52 - o concessionái~io do lote está obrigado ao cumprimento das

seguintes condições;
a) cercar e limpar a respectiva área, entro dos primeiros'

A_,tres meses a contar da expediçao do presente alvara;

b) edificar no lote, dentro do prazo de um ano, segundo'

planta previamente aprovada pela Secretaria de Obras, Serv~

ços Públicos e Turismo da Prefeitura Municipal de Manoel V!

ana; contados igualmete da data da expediçaõ do prese~te al
,

vara;

c) providenciar no recebimento da Escritura definitjva, lo~

go que estiver com a edificação concluida, não devendo esta
exceder o prazo da concessão;

d) pagar em dia os impostos relacionados com o imóvel conc~

dido;
§ Único- A inobservância de qualquer das disposições do pr!

sente artigo importará em revogação da concesão, mediante I

Decreto do Prefeito, ccm pe~das das benfeitorias qua não f~

rem retiradas no prp.zo de sessenta (60) dias, restituindo... I

se ao concessionário o valor que tiver pago pelo terreno, I

com desconto de vinte por cento (20%);

Contitui justa causa pra revogação da concessão objeto da

Presente Lei;

a) se ao imóvel, nc todo ou em parte, vier a ser dada util!

zação diversa da qU3 lhe,foi destinada;
b) se houve~ inobservância do prazo autorizativo da conc~~--
sao;
c) se ocorrer inadimpleme~tc das condições impostas na con-

-
cessao

.bY -
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d) se, em qualquer época, o Outorgante cedent~ necessitar do

imóvel para seu uso próprio, ressalvada, em tal caso, ao co~

cessionário c direitc a ressarcimento ~a forma da Presente'

Lei;
..,.72 --No ato do recebimento ao Alvara, o concessionario declarara'

estar ciente das condições da concessão e aceitar as conse-

quêncjas do seu inadimplemento;

: 82.- Não será permitida a tra~ferência de Alvará, exceto verifi-'

cando-Ee a abertura da sucessão ao coI".cessionário e os her-.'

deiros desejando continua!' no exercicio dos mesmos direjtos'

caso em que devrá ser feito o inventário judicial;

.92 -O imóvel somente poderá ser alienado após a obtenção da Es-'

critura Pública, não podendo, todavia, o mesmo requerer ou-,

tro imóvel do Municipio;

102 -O Municipio de reservará o direito de revogar a concessão'

eempre que quiser exercer o direito de desapropriação;

§ Único- Nesse caso, devolverá os valores que ti'ler recebido

bem como indenizará o concessionário pelas benfeitorias; e

construções levantadas

.112 -A edificação a que fica obrigado o concessionário por força'

da presente lei, terá de obedecer as prescrições do Código'

de Posturas do Municlpio, depois de aprovada a respec ti '18. '

planta pela Prefeitura;

.122 -H9.vendo moti'lo plenamente justificado, para o não cumprimen-

to do disposto no artigo 32 da presente Lei, dentro dos pra-

zos ali especificados, e, est9.~do o concessionário com a ed!

fic9.ção adiantada, poderá requerer uma PRORROGAÇÂO, que fic..§:.

rá R cri terio no Pref'ei to, nunca excedendo de um (1' ao!!'.;,
'. .'\. ,

.132 -Em locais previamente destinados pela Municjpalidad~.._poge:~a

o Prefejto, mediante aprovação pela Câm~.ra Municipal, gratu!

tamente, conceder lotes a pessoas,' re(~onhecidamente pobre~ ,

parô. construção de SI.1.'3.S moradi ~s, sem prazo det... rrr'inAdo de
"

vigeI"'.~ja ;

§ Primeiro- A coI"'cessão assj_m processe.na. não poderá :')er '

tr3.nsferjd~;

§ segundo- Em q11al quer tempo, o beneficiá.rio de conc~ssã.o '

gratuita poderá legitimar o lote em seu nor.1e, procedendo ,na. .
forma do aritgo 42 da presente Lei, desde que haja cumprido'

~ as formalidades da mesma Lei;
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.142 -Somente será concedido terreno para o individuo que não for

proprietário de imóvel rural,e, ou urbano, ressalvado o ca

so deste ser pequeno proprietário rural, sem condições de

adquirir imóvel urbanc;

§ ÚNico- Poderá o Prefeito Municipal em assim entendendo,

solicitar ao Registro Geral de Imóveis informações sobre a

eventual possibilidade do pretendente ou seu cônjuge ser'

proprietário de imóveis ou não, e , em caso positivo quais;

.15Q -Ao proprietário que tiver renda suficiente para aquisição'

de imóvel no mercado corrente não será concedido lote do

patrimônio municipal;
.16Q -Dentro do grupo familiar, somente será concedido lote para

uma pessoa;
§primeiro- os filhos emancipados poderão requerer lotes em'

seu nome
§ segundo- não será concedido terrenos para menores de ',n\

dezoito anos;~. 
172 -Satisfeitas as condições e cumpridas as formalidades prescr!

tas na presente Lej., fará "jus" o ccT'cessioné.rio a Escritura

Definitiva a ser outorgada pelo Executivo Municipal nos ter-

mos da Lei Civil;-.182 
-Ficam dispensados do cumprimento da exigência constantes do

parágrafo terceiro do artigo quarto (4Q) da presente Lej, t,2.
dos os ocupantes de área atingidas pelas crescentes do Rio I

Ibicui, segundo levantamento e informação fornecidos pela'

Prefeitura Munj.cipal, meljiante transferêncjas ao erário mun.!.

cipal do terreno anteriormente ocupado pelos mesmos;",. 

192 -As despesas decorrentes da escrjtura Definitiva correrão por
, '.

conta do cencessionario;1:. 
202 -Revogadas as _~disposições em contrário esta Lei entra em vi-

gor na dat'a de SL1a publicação;

/011,

,Viana

I
, t'111prerel"tura.

09 de outubro
r

REGISTRE- SE ~ PUtlLIQU~-~~:
~

~!JLJrtLU

Prefeito MunlClpa~
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JUSTIFICATIVA

o presente projeto tem por finalidade, dentre outras, o assentamento

definitivo, via concessão, de pessoas comprovadamente carentes, segu~

do levantamento sócio-econômico procedido pela Secretaria da Saúde

Meio Ambiente e Ação Social da Prefeitura Municipal de Manoel Vjana,

bem como solucionar de forma definitiva o problema relacionado com as

sucessivas enchentes ao longo do leito do rio Ibicul.

Aárea objeto da concessão localiza-se estratégicamente em zona previ~

mente determinada pela atual administração, justificada pela aquisição

da mesma de Renato Martini, conforme documentação que acompanha o pr~

sente projeto ,

Salientamos, ao exame do presente nesta Casa, a necessidade de unifo~

mização de medidas visando ao atendjmento das exigências do Código de

Postura e Plano Diretor vigente em nossa cidade.

Caso o presente obtenha a singular acolhida dessa Casa, desde já ant~

vemos a solução, de uma vez por todas, do grave problema que assola a

comunidade vianense de baixa renda, bem como os atuante residentes em

áreas de abrangência das cheias ao longo do rio Ibicui, tão assolados

por essa ocorrência natural.

Na certeza de aprovação do mesmo

Pela aprovação.
".

outt1bro de 1995:
, /'Viana,

~i

Prefeito Municipal

.0



o Iíció--a-e l{,egistrO (te 11.11\
COMAllCA DE SÃO FRANCISCO DI~ ASSiS

LIVRO N.o 2 -l"EGlSTRO GERAL

13.815
Os.

001de 199 3se t e 11)b r oucl'co. Ilc A83i8,
,0,.'."-" ",.. "Ut1A rf~Aç"O DE fERRAS ],ocalizada no 19 distrito do municí-
iJ,\r:l ,.1(;' M,")rloel Viena, antigo 39 distrito (jeste municipio, com a área: 

u~l Lluis ht'ctare3 e ITIBio (2,5 na.) de matos e cramados correspondorl-
l-TO" COllrront~r,do.' ao norte, com tcrré'.!3 de propriedade da Comissé30-
cI f! n C:3 e n vr}l; i 1119 n t o V 1 a n e n s e -C O V J Ü o sul, c o rn p o r {rn e t r o u r b a rI o da -

1:;lll"oJI.1 rje Manoel Vj.f',llõ; e a oeste e }esto, com calnpos de proprieda..
~cJ{? rJC' r~()nato José r1attini e osposa" J carJa!3trado nu 11'1CRA sob núl11FJ-
fIO f;t65.0CO.331.520-04, área total 86,7, módulo fiscal 35,0, rlúrnero
ri!:' r'Iórjll].O9 fisc.~i~ 2,47, e fração m!nima de parceli'!mento 2,0.

!'-~!:}.~~..9Y.~~!-~: Matr!c,ulf3 número 1.768, livro 2 -Registro Geral, doste oficio.-

pr~OI~I~IET f\RIU: RENATO JOSEMARTINI, agropecuBrista, inscrito no C.P.f. sob núme-
lõ--jii7-.ü5G"';520-91, CI 8011922757, e sua esposa, MARTA DA SILVA MARTINI, do lar,
111~,(:lit.[I CI 1011822638, c~sâdos pelo y'egime da comunhão universal de bens. am-bos Ill'a~j,l~iro5, domicj,liados e residentes em Manael Viena -RS. -

Eu, Márl;ia E1isa Coml1ssetto dos S~tos, Oficia~, o datl1ograt-ei.

OFICIAL.: ~ t <:: ' \ \:if (~.-[ r.)Q
-'-'~""~~'- ~,-\,-~I:;:s CI~$ 232,00

-
seu

,,-

~

(contil11lB Ill'i'lcrSOI

~

Ofil:ial

.ofIcie do. RegIstros Públlces
Lenlr Marlene Hentschke

CIC Stj7442200 04~._.~. -

\UT1':NTll:tJ 11 JJre~f',n'e IfILIH:OpI8 CIU IV ,I~ (t:llillull, fit:l d,. lIri~jl.al Mrquivado

Ileate LurIQ,ju.
()! .."..,..,(;) Ad"n"~'"

."'ÜU F~u, (Ie



referida escritura, Apresentou negativa do IBAMA número, digo, de 03.08.1993.
Protoco1ado no livro 1H, folha 036 v,n9 29.315, em 01 de setembro de 1993. Eu,
Márcia E1isa Comassetto dos Santos, Oficial, o dat~Ografei.

OFICIAL: () ~
"\O~.J.-U"'R.,QJJJ L'-~ CR$ 2.960,00
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